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Sistema Português de 
Garantia Mútua 

•Principio 5 

El SGC debe tener un mandato claramente definido respaldado por estrategias y objetivos 

operacionales congruentes con sus objetivos de política. 

 

•Principio 6 

El SGC debe tener una estructura sólida de dirección institucional, con una junta de directores 

independientes y competentes designados de conformidad con criterios establecidos 

claramente. 

 

•Principio 7 

El SGC debe tener un marco sólido de control interno para proteger la integridad y la eficiencia 

de su gestión y sus operaciones. 

 

•Principio 8 

El SGC debe tener un marco integral y eficaz de gestión de riesgos empresariales que permita 

identificar, evaluar y gestionar los riesgos relacionados con sus operaciones. 

 



“El SGC debe tener un mandato claramente 
definido respaldado por estratégias y objetivos 
operacionales congruentes com sus objetivos de 
politica.” 

A presente tradução não é obra do Banco Mundial e não deverá ser considerada tradução oficial do organismo em causa.  

O Banco Mundial não responderá pelo conteúdo nem pelos erros de tradução. 
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Príncipio 5 



 
1. As 4 Sociedades de Garantia em 

Portugal são consideradas 

Sociedades Financeiras de acordo 

com o Banco de Portugal, que as 

supervisiona;  

 

2. De acordo com a legislação do 

Banco de Portugal - Decreto-Lei 

298/92 - este Princípio nº5 é 

obrigatório; 
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Príncipio 5 
Situação do Sistema 

Português 

 
1. The 4 Portuguese  Mutual 

Guarantee Companies are defined 

as Financial Institutions according 

to Bank of Portugal, who 

supervises these type of 

institutions;  

 

2. Acording to legislation of Banco de 

Portugal ð Decree Law 298/92 – 

the Principle no. 5 is mandatory; 



• Banco de Portugal - Decreto-Lei 298/92 (Banco de Portugal – Decree Law 298/92) 
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Príncipio 5 
Situação do Sistema 

Português 



 
3. As Sociedades de Garantia 

portuguesas têm o seu próprio 

Regulamento de Concessão de 

Garantias - RCG, que define 

claramente a missão, política e 

estratégia da Instituição; 

 

4.  A nível operacional têm o NIARCG 

que a nível interno, a aplicação da 

estratégia. 
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Príncipio 5 
Situação do Sistema 

Português 

 
3. Portuguese Mutual Guarantee 

Institutions have therefore their 

own internal regulation, that 

clearly defines the purpose, politcs 

and strategy of the type of  

institutions. (RCG) 

 

4.  At the operational level have 

NIARCG defining operationally, 

internally, the implementation of 

the strategy. 

 



“El SGC debe tener una estructura sólida de 
dirécion institucional, com una junta de directores 
indepiendentes y competentes designados de 
conformidad com criterios establecidos 
claramente.έ 
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Príncipio 6 

A presente tradução não é obra do Banco Mundial e não deverá ser considerada tradução oficial do organismo em causa.  

O Banco Mundial não responderá pelo conteúdo nem pelos erros de tradução. 
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Príncipio 6 
Situação do Sistema 

Português 

Conselho de 
Administração 

Comissão 
Executiva 

Direção 
Comercial 

Apoio Comercial 

Agências 

Direção de Risco 

Departamento 
de Análise de 

Risco 

Departamento 
de Recuperação 

de Crédito  

Direção de 
Operações 

Departamento 
Jurídico 

Departamento 
de Execução de 

Operações 

Departamento 
de Marketig e 
Organização 

Direção de 
Gestão de Riscos 

e Compliance 

Secretariado 

(staff) 

Direção de 
Auditoria 
Interna 



“El SGC debe tener un marco solido de control 
interno para proteger la integridad y la eficiencia de 
su gestión y sus operaciones.” 
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Príncipio 7 

A presente tradução não é obra do Banco Mundial e não deverá ser considerada tradução oficial do organismo em causa.  

O Banco Mundial não responderá pelo conteúdo nem pelos erros de tradução. 



1. Todas as Sociedades de Garantia a 

operar em Portugal definiram a 

Política de Controle Interno, de 

acordo o Aviso nº 5/2008 do 

Banco de Portugal; 

 

2. As 4 SGM’s têm departamentos de 

Auditoria Interna e de Gestão de 

Risco, a fim de garantir as 

melhores práticas de acordo com 

este princípio, e relatar as suas 

conclusões e recomendações 

diretamente ao Conselho de 

Administração. 
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Príncipio 7 
Situação do Sistema 

Português 

1. All 4 guarantee scheme companies 

operating in Portugal, have defined 

an Internal Control Policy, 

according to legislation of Bank of 

Bank of Portugal (Note 5/2008); 

 

2. All 4 companies have in common an 

Internal Auditor Department and a 

Risk Management Department, in 

order to ensure the best pratices 

under this Principle, and reporting 

their conclusions and 

recommendations directly to the 

Board of Administration. 



ά9ƭ SGC debe tener un marco integral y 
eficaz de gestion de riesgos empresariales 
que permita identificar, evaluar e gestionar 
los riesgos relacionados com sus 
operaciones.έ 
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Príncipio 8 
Situação do Sistema 

Português 

A presente tradução não é obra do Banco Mundial e não deverá ser considerada tradução oficial do organismo em causa.  

O Banco Mundial não responderá pelo conteúdo nem pelos erros de tradução. 



1. O Departamento de Compliance com 

base no Aviso nº 5/2008 do Banco 

de Portugal, sancionaram as Normas 

Internas de Aplicação do 

Regulamento de Concessão de 

Garantias – NIARCG; 

 

2. Este documento estabelece: 

empresas elegíveis, montante de 

garantia de crédito, órgãos 

decisores, colaterais envolvidos e 

valor máximo por empresa ou grupo 

de empresas. 
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Príncipio 8 
Situação do Sistema 

Português 

1. Also legislated in Bank of Portugal Note 
5/ 2008, there is document , snactioned 
by our Compliance Department, that 
defines all credit policies/internal rules 
that assist our operational business - 
NIARCG; 
 

2. It states essentially which companies are 
elegible or not for the credit guarantee 
scheeme,  who are the different decision 
makers according to amounts and 
collaterals involved and the maximum 
amount per company or group of 
companies. 
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